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 RESUMO
 Trata-se, a presente obra, de um estudo sobre os princípios
 fundamentais do Direito Ambiental, princípios estes que servem de base para o
 sistema jurídico ambiental brasileiro onde foram destacados como
 fundamentais os princípios do direito humano fundamental, da supremacia do
 interesse público na proteção do meio ambiente, da indisponibilidade do meio
 ambiente, da intervenção estatal obrigatória na defesa do meio ambiente, da
 informação e participação popular na proteção do meio ambiente, da educação
 ambiental, do desenvolvimento sustentável, da função social e ambiental da
 propriedade, da precaução, da prevenção, do poluidor pagador, do usuário
 pagador, do respeito à identidade cultural e interesses das comunidades
 tradicionais e grupos formadores da sociedade, e da cooperação entre os
 povos, da ubiqüidade e da responsabilidade da pessoa jurídica.
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 INTRODUÇÃO
 O Direito Ambiental brasileiro foi estruturado ao longo dos anos,
 principalmente, por via legislativa. Encontram-se estas leis ambientais
 dispersas no nosso sistema jurídico, fruto da inexistência de um critério definido
 em sua formulação.
 São os princípios que exercem a função de organização destas regras
 existentes e, com isso, possibilitam soluções harmônicas com todo o
 ordenamento. Eles constituem as idéias centrais de um determinado sistema
 jurídico.
 Analisando os princípios de qualquer ramo do Direito visualiza-se de
 forma global o sistema jurídico existente, implementando a aplicação de suas
 regras.
 Procurou-se na elaboração deste trabalho, ressaltar os princípios
 fundamentais do Direito Ambiental brasileiro, encontrados no ordenamento
 jurídico em vigor (mais precisamente na Constituição Federal de 1988 e na Lei
 da Política Nacional do Meio Ambiente - 6938/81) e nas Declarações
 Internacionais, como a Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente
 Humano de 1972 e a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e
 Desenvolvimento de 1992.
 Foram destacados os seguintes princípios: princípio do direito humano
 fundamental, princípio da supremacia do interesse público na proteção do meio
 ambiente, princípio da indisponibilidade do meio ambiente, princípio da
 intervenção estatal obrigatória na defesa do meio ambiente, princípio da
 participação popular na proteção do meio ambiente, princípio do
 desenvolvimento sustentável, princípio da função social e ambiental da
 propriedade; princípio da precaução, princípio da prevenção, princípio do
 poluidor pagador, princípio do respeito à identidade cultural e interesses das
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9comunidades tradicionais e grupos formadores da sociedade, e princípio da
 cooperação entre os povos. Serão estes analisados a seguir.
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 CAPÍTULO I
 O QUE SÃO PRINCÍPIOS?
 Os princípios podem ser considerados como preceitos, regras,
 proposições que se põem no início de uma dedução, e que não são deduzidos
 de nenhum outro dentro do sistema considerado, sendo admitido,
 provisoriamente, como inquestionável.
 Assim sendo, os princípios podem ser definidos como
 proposições segundo a qual tudo quanto podemos observar no Universo deve
 depender estritamente das condições próprias da nossa existência e da nossa
 presença, como observadores no cosmo. Podem ser definidos como causa
 primária, ou, o momento, local ou trecho em que algo tem origem, de uma ação
 ou de um conhecimento, a proposição que lhe serve de base, ainda que de
 modo provisório, e cuja verdade não é questionada.
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 CAPÍTULO II
 OS PRINCÍPIOS JURÍDICOS E O DIREITO AMBIENTAL
 As regras jurídicas que constituem o direito ambiental são, em sua
 maioria, de natureza pública. Estas regras estão submetidas aos Princípios de
 Direito Público e Administrativo, que devem ser obrigatoriamente observados
 pelos agentes públicos independentemente de texto de lei que os acolha
 expressamente.
 Com efeito, tal orientação, já manifestada a partir de 1945 pelo
 Conselho do Estado francês, ficou resolvido: “A Administração encontra-se
 limitada, não só por regras escritas, mas também por princípios gerais, cujo
 respeito é imposto pelo juiz sem qualquer texto”.1
 Estes princípios passaram a ser, pura e simplesmente, afirmados
 como aplicáveis, mesmo na ausência de textos, passando daí a doutrina a
 “reconhecer o caráter de regra de direito aos princípios gerais e, em
 conseqüência, a admitir que sua violação é determinante de nulidade.”2
 Os princípios são considerados fundamentais para compreensão
 de qualquer ramo do direito. Carlos Ari Sundfeld, genericamente, afirma que os
 princípios constituem as idéias centrais de um determinado sistema jurídico.
 São eles que dão a esse sistema um sentido harmônico, racional e coerente.3
 Celso Antônio Bandeira de Mello esclarece que princípio é “o
 mandamento nuclear de um determinado sistema; é o alicerce do sistema
 1 cf. Prosper Weil, Direito Administrativo, trad. port. 5º ed., Almeidina, Coimbra, 1977, p.118, apud Toshio Mukai, Direito Ambiental Sistematizado, p. 25. 2 cf. Alberto Ramon Real, “Os princípios gerais de Direito no Direito Administrativo”, RDA, nº 133, ps. 334-335, apud Toshio Mukai, Direito Ambiental Sistematizado, p. 25.3 Fundamentos do Direito Público. São Paulo: Malheiros, 1997 p. 137 apud Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p. 51.
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12jurídico; é aquela disposição fundamental que influencia e repercute sobre
 todas as demais normas do sistema”. 4
 A análise dos princípios de qualquer ramo do Direito é de extrema
 importância prática, pois permite a visualização global do sistema para melhor
 aplicação de suas regras.
 O sistema jurídico ambiental possui suas normas espalhadas em
 diversas leis elaboradas ao longo dos anos, sem um critério definido, e é
 através de seus princípios que ocorre uma organização destas normas,
 tornando possível que ocorram soluções em harmonia com o todo o
 ordenamento.
 Cabe-se destacar também a sua influência na interpretação do
 Direito, visto que é considerado uma norma hierarquicamente superior às
 demais regras jurídicas do sistema. Sempre deverá haver uma harmonia entre
 a aplicação destas regras e os comandos normativos decorrentes dos
 princípios. 5
 Importante também destacar que os princípios cumprem outra
 função, qual seja, definir valores sociais que passam a ter um vínculo com toda
 atividade de interpretação e aplicação do direito.
 Álvaro Luiz Valery Mirra define sinteticamente a importância da
 análise dos princípios: primeiro, por permitir compreender a autonomia do
 Direito Ambiental frente a outros direitos; segundo, por auxiliar no entendimento
 e na identificação da unidade e coerência existentes entre todas normas
 jurídicas que compõem o sistema legislativo ambiental; terceiro, por ser a partir
 dos princípios que se extraem as diretrizes básicas que levam à compreensão
 da forma pela qual a proteção do meio ambiente é vista pela sociedade; e por
 4 Elementos do Direito Administrativo, p. 299-3005 Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p. 50-51
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13último por servir de critério básico para interpretação das normas que
 compõem o sistema jurídico ambiental.6
 Os princípios do Direito Ambiental são encontrados no
 ordenamento jurídico em vigor, mais precisamente na Constituição Federal de
 1988 e na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (6938/81). Também
 encontram respaldo nas Declarações Internacionais como a Conferência das
 Nações Unidas sobre o Ambiente Humano de 1972 e a Declaração do Rio
 sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992.
 Serão os princípios fundamentais do Direito Ambiental analisados
 no capítulo seguinte de forma mais detalhada.
 6 Ibid., p. 52
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 CAPÍTULO III
 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO DIREITO AMBIENTAL
 3.1. Princípio do direito humano fundamental
 Pode-se considerar este como o primeiro e mais importante
 princípio do Direito Ambiental, visto que estabelece que o direito ao meio
 ambiente é um direito humano fundamental.
 Encontra sua fundamentação no artigo 225 caput da Constituição
 Federal (“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
 de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
 Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
 presentes e futuras gerações”.).
 Este direito humano fundamental foi reconhecido pela
 Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano de 1972 em seu
 primeiro princípio (“O homem tem o direito fundamental à liberdade, à
 igualdade e ao desfrute de condições de vida adequadas em um meio
 ambiente de qualidade tal que lhe permita levar uma vida digna e gozar de
 bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente
 para as gerações presentes e futuras. A este respeito, as políticas que
 promovem ou perpetuam a apartheid, a segregação racial, a discriminação, a
 opressão colonial e outras formas de opressão e de dominação estrangeira são
 condenadas e devem ser eliminadas”.) e foi reafirmado no primeiro princípio da
 Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 (“Os
 seres humanos devem estar no centro das preocupações, no que diz respeito
 ao desenvolvimento sustentado. Todos têm direito a uma vida saudável e
 produtiva em harmonia com a natureza.”) e no quarto princípio da Carta da
 Terra de 1997 (Princípio 4 - Garantir a generosidade e a beleza da Terra para
 as atuais e as futuras gerações.”).
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15O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado pode ser
 considerado como uma extensão ao direito à vida, quer seja enfocando a
 existência física e a saúde dos seres humanos, quer seja enfocando a
 dignidade desta existência, ou seja, a qualidade de vida proporcionada.
 Realmente, “o caráter fundamental do direito à vida torna
 inadequados enfoques restritos do mesmo em nossos dias; sob o direito à vida,
 em seu sentido próprio e moderno, não só se mantém a proteção contra
 qualquer privação arbitrária da vida, mas, além disso, encontram-se os Estados
 no dever de buscar diretrizes destinadas a assegurar o acesso aos meios de
 sobrevivência a todos os indivíduos e a todos os povos. Neste propósito, têm
 os Estados a obrigação de evitar riscos ambientais sérios à vida”.7
 Considera Édis Milaré este princípio como o princípio superior do
 ordenamento jurídico ambiental que ostenta o status de verdadeira cláusula
 pétrea8 ( Constituição Federal, artigo 60, §4.º, inciso IV).
 3.2. Princípio da supremacia do interesse público na proteção
 do meio ambiente
 Este princípio decorre da norma legal que considera indispensável
 que o meio ambiente seja protegido para o uso de todos (artigo 225, caput,
 Constituição Federal), ou segundo José Afonso da Silva, para “fruição humana
 coletiva”.
 Trata-se de um princípio geral do direito moderno, que estabelece
 que o interesse na proteção do meio ambiente é de natureza pública, ou seja,
 os interesses da coletividade são superiores e por isto devem prevalecer sobre
 os interesses particulares, ainda que legítimos.
 7 Antonio A. Cançado Trindade, Direitos humanos e meio ambiente: paralelos dos sistemas de proteção internacional, Porto Alegre, Fabris, 1993, p. 76, apud Édis Milaré, Direito do Ambiente, p. 96.8 Édis Milaré, Direito do Ambiente, p. 96.
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16Sendo o interesse na proteção do meio ambiente de natureza
 pública, no caso de dúvida sobre qual norma aplicar a um determinado caso
 concreto deve prevalecer a que privilegie os interesses da sociedade.
 A preservação do meio ambiente é condição indispensável para
 que exista vida em sociedade e conseqüentemente para que haja o exercício
 pleno dos direitos individuais dos particulares.
 No ordenamento jurídico brasileiro, este princípio aparece com
 grande destaque visto que a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente
 (6938/81) considera o meio ambiente como patrimônio público (artigo 2º, inciso
 I “... considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser
 necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;...”) e
 também a Lei Fundamental Brasileira no artigo 225 caput se refere ao meio
 ambiente como “bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
 vida” atribuindo à coletividade e ao Poder Público a responsabilidade por sua
 proteção.
 Um exemplo prático da aplicação deste princípio pode-se verificar
 por um julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo que trata do fogo na
 colheita de cana de açúcar que produz uma fumaça muito espessa e emissão
 de poluentes. O Ministério Público visando impedir esta prática vem movendo
 diversas ações civis públicas. Em uma delas a empresa ré alegou em defesa
 que a utilização é a única forma, pois a mecanização da atividade não é viável
 economicamente para as usinas, visto que elevaria o custo da produção além
 de causar grave problema social com o desemprego de muitos trabalhadores
 rurais. O Tribunal de Justiça de São Paulo confirmando a sentença de 1º grau
 de jurisdição afastou a argumentação da empresa com o entendimento de que:
 1) o barateamento do custo da produção é interesse primordial das empresas-
 ré, e sendo individual não pode se sobrepor ao interesse público na proteção
 ao meio ambiente; 2) sob o enfoque social o interesse de aproximadamente
 50.000 bóias-frias em conservar seus empregos não poderia prevalecer sobre
 os interesses dos 900.000 moradores da região que vinham sofrendo com a
 poluição. Fixou-se, desta forma a proibição da utilização de fogo na colheita da
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17cana-de-açúcar. Este acórdão usou como fundamentação o princípio em
 análise. 9
 3.3. Princípio da indisponibilidade do meio ambiente
 A redação do artigo 225 caput da Constituição Federal estabelece
 que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
 uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
 Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
 presentes e futuras gerações”.
 Sendo o meio ambiente um bem de uso comum do povo, este
 pertence à sociedade, não podendo ser qualificado como um bem que integra o
 patrimônio disponível do Estado. Para o Poder Público e também para os
 particulares o meio ambiente é sempre indisponível.
 Esta indisponibilidade é reforçada pelo dever de preservar o meio
 ambiente para as futuras gerações, ou seja, as gerações atuais devem
 transmitir esse “patrimônio ambiental” às próximas gerações, por isso a
 impossibilidade de dispor dele.
 É importante destacar que por pertencer a todos e ser
 indisponível, o meio ambiente também não é passível de apropriação, seja
 pelos particulares, seja pelo Estado. Destaca-se aqui a distinção entre meio
 ambiente integralmente considerado, como bem incorpóreo, imaterial, e, de
 outro lado, os elementos corpóreos que o compõem.10
 9 Apelação Cível nº. 211.502-1/9, da Comarca de Sertãozinho, julgada em 08.03.1995, por votação unânime, rel. Des. Cambrea Filho, com participação do Des. Benini Cabral e Leite Cintra. apud Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p. 56.
 10 Maria Sylvia Zanella de Pietro, Polícia do Meio Ambiente, in RF 317/179 e Antônio Herman V. Benjamin, Função Ambiental, in Dano Ambiental – prevenção, reparação e repressão, São Paulo, Ed. RT, 1993, p. 69 3 s., apud Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p. 56.
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18O conceito correto de meio ambiente não é o conjunto de bens
 formados pela flora, fauna, água, ar e solo. A legislação brasileira, no artigo 3º,
 inciso I, da Lei 6938/81 conceitua o meio ambiente como “... o conjunto de
 condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica,
 que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”, sendo portanto um
 bem incorpóreo e imaterial, este considerado insuscetível de apropriação.
 Já os elementos corpóreos que compõem o meio ambiente,
 como, por exemplo, às florestas e as águas, são bens eventualmente passíveis
 de apropriação e mesmo assim de acordo com os critérios estabelecidos em lei
 e desde que sua utilização não leve à apropriação individual, exclusiva do meio
 ambiente11.
 3.4. Princípio da intervenção estatal obrigatória na defesa do
 meio ambiente
 Este princípio decorre do princípio 17 da Conferência das Nações
 Unidas sobre o Ambiente Humano de 1972, que traz em seu texto a seguinte
 redação: “Deve-se confiar às instituições nacionais competentes a tarefa de
 planejar, administrar ou controlar a utilização dos recursos ambientais dos
 estados, com o fim de melhorar a qualidade do meio ambiente”. Decorre
 também do artigo 225, caput da Constituição Federal (“... impondo-se ao Poder
 Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes
 e futuras gerações”.) e, por fim, da indisponibilidade do meio ambiente, já
 mencionada anteriormente.
 Segundo Álvaro Luiz Valery Mirra trata-se do expresso “dever do
 Poder Público de atuar na defesa do meio ambiente, no âmbito administrativo,
 legislativo e jurisdicional, cabendo ao Estado adotar as políticas públicas e os
 programas de ação necessários para cumprir este dever imposto”. 12
 11 Ibid, mesma página.
 12 Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p. 56.
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19A ação dos órgãos públicos se viabiliza através do exercício do
 seu poder de polícia, ou seja, da sua possibilidade de limitar o exercício dos
 direitos individuais, objetivando garantir o bem-estar da sociedade e também
 pela possibilidade de se estabelecer ajustamentos de conduta que interrompam
 as atividades nocivas, ou seja, a composição dos interesses do Poder Público
 com os agentes poluidores, como se verifica no artigo 5º, § 6º Lei 7347/85 (“Os
 órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de
 ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que
 terá eficácia de título executivo extrajudicial”) e também na Lei Fundamental
 Brasileira, artigo 225, §1.º, inciso V (“controlar a produção, a comercialização e
 o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a
 vida, a qualidade de vida e o meio ambiente”).
 A defesa do meio ambiente é um dever essencial do Estado, que
 só existe para atender as necessidades vitais da comunidade, assim a
 atividade dos órgãos e agentes estatais na preservação da qualidade ambiental
 passa a ser de natureza obrigatória, possibilitando que se exija judicialmente
 do Poder Público o efetivo exercício das competências ambientais que lhe
 foram outorgadas pela Constituição Federal.
 Segundo José Cretella Jr. os “órgãos das pessoas jurídicas
 públicas em determinadas condições, têm o poder – dever de tomar
 providências, editando atos, sempre que estejam em jogo interesses públicos
 ou direitos subjetivos públicos dos administrados”13. É o que ocorre com a
 proteção do meio ambiente.
 Vale ressaltar, que mesmo sendo obrigatória, a intervenção do
 Estado não é exclusiva. Não existe o monopólio do Estado na manutenção da
 qualidade ambiental. Ao contrário, sempre deve haver a participação direta da
 sociedade na administração do “patrimônio ambiental”.
 13 J. Cretella Jr., Tratado de Direito Administrativo, vol. X, p. 143 apud Paulo da Bessa Antunes, Direito Ambiental, p. 27.
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203.5. Princípio da informação e participação popular na proteção
 do meio ambiente
 Este princípio está previsto no décimo princípio da Declaração do
 Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 que estabelece que “As
 questões ambientais são tratadas de forma mais adequada quando envolvem a
 participação de todos os cidadãos interessados no nível adequado. No âmbito
 nacional, cada habitante deve ter acesso às informações que digam respeito ao
 meio ambiente e exigir que sejam de conhecimento das autoridades públicas
 inclusive as que digam respeito a material tóxico e perigoso, e atividades
 relacionadas a serem realizadas em suas comunidades; e à oportunidade de
 participar nos processos decisórios respectivos. Os Estados devem promover e
 encorajar o interesse e a participação da população através da mais ampla
 divulgação de informação”.
 No Brasil, este princípio fundamenta-se no artigo 1º, p.u. (“todo
 poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou
 diretamente, nos termos desta Constituição”), no artigo 225, caput (“Todos têm
 direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
 povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
 coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
 gerações”) e no artigo 5º, XXIII da Carta Magna (“Todos têm direito a receber
 dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse
 coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
 responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja indispensável à
 segurança da sociedade e do estado”), que expressam o direito à informação e
 a participação popular.
 Por este princípio é garantido ao cidadão o direito pleno de
 participar na elaboração das políticas públicas ambientais. No sistema jurídico
 brasileiro esta participação se faz por diversas maneiras. Primeiramente pelo
 dever jurídico de proteger e preservar o meio ambiente para as atuais e futuras
 gerações (artigo 225, caput da Constituição Federal); outra maneira é através
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21da participação em audiências públicas, órgãos colegiados e plebiscitos que
 possibilitam o direito de opinar sobre as políticas públicas. Ocorre ainda, a
 participação por intermédio do Poder Judiciário, através da utilização de
 mecanismos judiciais e administrativos, como as ações populares,
 representações e ações civis públicas, que controlam os diferentes atos
 praticados pelo Executivo, e, por último, através da possibilidade de iniciativas
 legislativas. (artigo 61, caput, Constituição Federal “A iniciativa das leis
 complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
 Câmara dos Deputados, (...) e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
 nesta Constituição.”).
 A concretização deste princípio se dá através de diversos
 instrumentos processuais e procedimentais que são: as iniciativas legislativas,
 as medidas judiciais e as medidas administrativas.14
 As iniciativas legislativas são: o plebiscito, a iniciativa popular e o
 referendo, regulados pelo artigo 14, incisos I, II e III da Lei Fundamental,
 respectivamente.
 Consistem as medidas judiciais em ação popular, ação civil
 pública e recursos administrativos. A primeira é prevista no artigo 5.º, inciso
 LXXIII da Constituição Federal que determina que “qualquer cidadão é parte
 legítima para propor ação popular que vise anular ato lesivo ao patrimônio
 público ou de entidade que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao
 meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo se
 comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência”; (a
 ação civil pública encontra-se prevista no artigo 129, inciso III do mesmo
 documento onde se estabelece que é função do Ministério Público “promover o
 inquérito civil e ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
 social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”) é regulada
 também pela Lei 7.347/85 que em seu artigo 5º aprovou a legitimação de
 14 Paulo da Bessa Antunes, op.cit., p. 26.
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22associações que defendem os bens e interesses previstos no artigo citado
 anteriormente (“A ação principal e cautelar poderão ser propostas pelo
 Ministério Público, .... Poderão também ser propostas por autarquia, empresa
 pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que: II –
 inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção do meio ambiente, ao
 consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico”).
 Já os recursos administrativos proporcionam a conciliação e a
 correção do ato administrativo ambiental, impedindo a interposição da ação
 judicial, um exemplo deste se verifica pela Lei 7.802/89 sobre agrotóxicos, em
 seu artigo 5º, inciso III estabelece que possuem legitimidade para requerer o
 cancelamento ou impugnação do registro de agrotóxicos “entidades legalmente
 constituídas para defesa dos interesses difusos relacionados à proteção do
 consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais.”
 Entre as medidas administrativas cabe destacar: estudo prévio de
 impacto ambiental, o direito a petição e o direito a informação.
 O estudo prévio de impacto ambiental está previsto no § 1º, inciso
 IV do artigo 225 da Constituição Federal, que prevê a incumbência do Poder
 Público em “controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,
 métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e
 o meio ambiente”, ou seja, é uma exigência que ocorre para toda instalação de
 obra ou atividade que possa causar degradação ambiental. A Carta Magna
 além de exigir a realização do estudo prévio também expressamente
 determinou sua publicidade, o que ocorre através de audiência pública.
 O direito à petição trata-se de um direito previsto no artigo 5º,
 inciso XXXIV, alínea “a” da Constituição que prevê que a todos são
 assegurados “o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito
 ou contra ilegalidade ou abuso de poder”, assim sendo todo cidadão pode
 dirigir-se aos órgãos públicos para exigir que estes tomem providências em
 relação a fatos ilegais ou que prejudiquem o meio ambiente. Um exemplo é
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23exigir que o Estado puna o proprietário de um depósito ilegal de material
 radioativo.
 O direito à informação está previsto no artigo 5º, inciso XXIII, Lei
 Fundamental, citado acima, e também na Lei da Política Nacional do Meio
 Ambiente (Lei 6.938/81) que estabelece que pessoas legitimamente
 interessadas poderão requerer informações dos órgãos ambientais. As
 exceções existentes referem-se a informações cujo sigilo seja essencial à
 defesa da sociedade e do Estado e informações sujeitas ao regime de segredo
 industrial.
 Deve-se destacar o grande valor da informação no sentido de
 formar a opinião pública, possibilitando ao cidadão, a chance de tomar posição
 e se pronunciar sobre a matéria informada, podendo agir diante da
 Administração e do Poder Judiciário.
 A informação ambiental, como um dos instrumentos de
 conscientização da população, é de extrema importância na educação
 ambiental, área de atuação do Poder Público expressamente prevista no artigo
 225, §1º, inciso VI (“promover a educação ambiental em todos os níveis de
 ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente”) e
 artigo 2º, inciso X da Lei 6.938/81 (“educação ambiental a todos os níveis do
 ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para
 participação ativa na defesa do meio ambiente.”).
 A educação ambiental pode ser definida como “o processo
 educacional de estudos e aprendizagem dos problemas ambientais e suas
 interligações com o homem, na busca de soluções que visem a preservação do
 meio ambiente como um todo.” 15
 15 Cf. Antonio Silveira Ribeiro dos Santos. O direito ambiental e sua participação. Revista de Direito Ambiental, n. 3 – jul-set/1996 apud Luis Roberto Gomes, Princípios Constitucionais de Proteção ao Meio Ambiente, p. 187-188.
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24A Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano de
 1972 previu a educação ambiental em seu princípio 19: “É indispensável um
 esforço para a educação em questões ambientais, dirigida tanto às gerações
 jovens como aos adultos e que preste a devida atenção ao setor da população
 menos privilegiado, para fundamentar as bases de uma opinião pública bem
 informada, e de uma conduta dos indivíduos, das empresas e das coletividades
 inspirada no sentido de sua responsabilidade sobre a proteção e melhoramento
 do meio ambiente em toda sua dimensão humana. É igualmente essencial que
 os meios de comunicação de massas evitem contribuir para a deterioração do
 meio ambiente humano e, ao contrário, difundam informação de caráter
 educativo sobre a necessidade de protegê-lo e melhorá-lo, a fim de que o
 homem possa desenvolver-se em todos os aspectos.”
 Além disso, a educação também encontra respaldo na Lei
 9795/99 que especificamente dispôs sobre educação ambiental e institui a
 Política Nacional da Educação Ambiental, além de outras providências. Esta
 Lei em seu artigo primeiro estabelece “entendem-se por educação ambiental os
 processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores
 sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a
 conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo e essencial à
 sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”.
 Este princípio é de extrema importância, pois através dele, se
 forma a opinião, conscientização e empenho da coletividade no sentido de sua
 responsabilidade na proteção do meio ambiente, em favor das atuais e futuras
 gerações.
 3.6. Princípio da Educação Ambiental
 O princípio da educação ambiental é corolário do princípio da
 participação na tutela do meio ambiente (da qual deriva o princípio da
 solidariedade). Assim, como o princípio da informação, este princípio também
 restou expressamente previsto na CF, quando no art. 225, § 1º, VI, mencionou
 a necessidade da educação ambiental como forma de trazer a consciência
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25ecológica ao povo, titular do direito ao meio ambiente, e, assim, permitir a
 efetivação do princípio da participação na salvaguarda desse direito.
 Educar ambientalmente significa reduzir os custos ambientais, à
 medida que a população atuará como guardiã do meio ambiente; efetivar o
 princípio da prevenção; fixar a idéia de consciência ecológica que buscará
 sempre a utilização de tecnologias limpas; incentivo á realização do princípio
 da solidariedade, no exato sentido que perceberá que o meio ambiente é único,
 indivisível e de titulares indetermináveis, devendo ser justa e distributivamente
 acessível a todos; efetivação do princípio da participação, etc.
 3.7. Princípio do desenvolvimento sustentável
 Este princípio reflete a política atual consagrada na Declaração do
 Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 e concretizada na
 expressão desenvolvimento sustentável, termo utilizado em 11 dos 27
 princípios desta declaração.
 Decorre também da Conferência das Nações Unidas sobre o
 Ambiente Humano de 1972 e do artigo 225, caput da Lei Fundamental “Todos
 têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
 do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e
 à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
 gerações”.Além de estar previsto na Lei 6.938/81 em seu artigo 4º, incisos I e
 VI que dispõe que é objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente a
 “compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da
 qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico” e a “preservação e
 restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e
 disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio
 ecológico propício à vida.”
 Os recursos naturais são exauríveis e, portanto não se pode
 colocar a proteção do meio ambiente em segundo plano. Deve-se incluir esta
 no processo global de desenvolvimento dos países e não como um aspecto
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26isolado das políticas públicas. Em conseqüência, a defesa do meio ambiente
 deve ser qualificada com a mesma importância de outros valores econômicos e
 sociais protegidos pela ordem jurídica.16
 A Carta Magna impõe o dever de preservação do meio ambiente
 para as futuras gerações, desta forma o desenvolvimento deve ocorrer de
 forma sustentável, não se esgotando os recursos existentes. Deve haver a
 “coexistência harmônica entre a economia e meio ambiente.”17 Segundo José
 Afonso da Silva põe-se, nesse princípio, “a correlação de dois direitos
 fundamentais do homem: o direito ao desenvolvimento e o direito a uma vida
 saudável.” 18
 A Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento
 define o desenvolvimento sustentável como “aquele que atende às
 necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações
 futuras atenderem as suas próprias necessidades”19. Este desenvolvimento
 deve valer tanto para o território nacional na sua totalidade, áreas urbanas e
 rurais, como para a sociedade, para o povo, respeitadas as necessidades
 culturais e criativas de cada país.20
 No Brasil este conceito foi introduzido pela Lei n. 6803/80 que
 dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas áreas
 críticas de poluição que estabelece em seu primeiro artigo que “nas áreas
 críticas de poluição (...), as zonas destinadas à instalação de indústrias serão
 definidas em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que
 compatibilize as atividades industriais com a proteção ambiental”,
 16 Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p. 58.17 Celso Antonio Pacheco Fiorillo. Curso de Direito Ambiental, p. 24.18 José Afonso da Silva, Direito Ambiental Constitucional, p. 41.19 Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento: Nosso futuro comum , 2.ed., Rio de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1991, p. 46, apud Édis Milaré, Direito do Ambiente, p. 107.20 Ronaldo Mota Sardenberg, Ordenação territorial e desenvolvimento sustentável , Folha de são Paulo, caderno I, p. 3, 24 de abril de 1995, apud Celso Antonio Pacheco Fiorillo. Curso de Direito Ambiental, p. 25.
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27posteriormente foi também destacado na Lei da Política Nacional do Meio
 Ambiente que em seu segundo artigo dispõe sobre seus objetivos, quais sejam:
 “a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida,
 visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico,
 (...).”
 Com o advento da Constituição Federal de 1988, a preservação
 do meio ambiente passou a ser palavra de ordem, pois sua degradação traz
 como consequência um declínio na capacidade econômica do país além da
 impossibilidade da qualidade de vida para a população.
 A livre iniciativa, que rege as atividades econômicas, passou a ter
 outro significado visto que a liberdade de agir e dispor passou a ser entendida
 de forma mais restrita, ou seja, não existe a liberdade voltada à disposição de
 um meio ambiente ecologicamente equilibrado e este deve ser o objetivo: a
 busca do equilíbrio entre os dois princípios, sem que um prejudique o outro.
 O artigo 170 da Lei Fundamental, em seu inciso sexto, estabelece
 que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
 iniciativa, deve assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames
 da justiça social, respeitando o princípio de defesa do meio ambiente, inclusive
 mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos
 e serviços e de seus processos de elaboração e prestação.
 Essa modificação ocorreu a partir da promulgação da EC nº 42, de dezembro
 de 2003
 Percebe-se que este princípio não visa bloquear o
 desenvolvimento econômico, objetiva sim, uma gestão racional dos recursos
 naturais, de forma que sua exploração atenda as necessidades atuais sem
 esgotá-los, ou comprometê-los para as futuras gerações.21
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283.8. Princípio da função social e ambiental da propriedade
 Este princípio encontra sua base na Constituição Federal de
 1988, mais especificamente no artigo 5º, inciso XXIII que dispõe que “a
 propriedade atenderá a sua função social” ; também no artigo 170, inciso III
 que estabelece que a ordem econômica deve assegurar a todos uma
 existência digna respeitando o princípio da função social da propriedade; ainda
 no artigo 182, §2º que trata da função social da propriedade urbana e por fim
 no artigo 186, inciso II que determina que a função social é cumprida quando a
 propriedade rural atende “a utilização adequada dos recursos naturais
 disponíveis e preservação do meio ambiente.”
 O uso da propriedade está condicionado ao bem-estar social,
 assim, a função social da propriedade estabelece que o proprietário tem o
 dever de exercer seu direito de propriedade em benefício da coletividade e não
 em seu próprio e exclusivo interesse. É pelo cumprimento desta função social
 que ocorre a legitimação do exercício do direito de propriedade pelo seu
 titular.22
 A função social não se limita à propriedade rural mas também à
 propriedade urbana. Esta última é cumprida quando atende às exigências
 fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor (artigo 182,
 §2º da Constituição Federal). Já a função social da propriedade rural é
 cumprida quando atende, entre outros requisitos, à utilização adequada dos
 recursos naturais disponíveis e à preservação do meio ambiente. Assim, se o
 proprietário não exerce seu direito de propriedade em conformidade com as
 exigências fundamentais de ordenação da cidade ou com a preservação do
 meio ambiente, o exercício de seu direito de propriedade será ilegítimo.
 21 Luís Roberto Gomes, Princípios Constitucionais de Proteção ao Meio Ambiente, p. 180.22 Eros Roberto Grau, A Ordem Econômica na Constituição de 1988 (interpretação e crítica), São Paulo, Ed. RT, 1990, p. 251, apud Álvaro Luiz Valery Mirra, op. cit., p. 58.
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29No plano jurídico este princípio tem como conseqüência básica
 fazer com que a propriedade seja realmente exercida para beneficiar a
 coletividade e o meio ambiente (aspecto positivo), não bastando que não seja
 exercida em prejuízo de terceiros ou da qualidade ambiental (aspecto
 negativo).23
 Como ressalta Álvaro Luiz Valery Mirra “a função social e
 ambiental não constitui um simples limite ao exercício de direito de
 propriedade, como aquela restrição tradicional, por meio da qual se permite ao
 proprietário, no exercício de seu direito, fazer tudo que não prejudique a
 coletividade e o meio ambiente. Diversamente, a função social e ambiental vai
 mais longe e autoriza até que se imponha ao proprietário comportamentos
 positivos, no exercício de seu direito, para que a sua propriedade
 concretamente se adeque à preservação do meio ambiente.”24
 Percebe-se que o uso da propriedade pode e deve ser controlado
 pelo Poder Judiciário, que deve impor as restrições necessárias para a
 segurança dos bens da coletividade.
 O Código Florestal (Lei 4.771/65) em seu artigo 2º estabelece
 que é de preservação permanente, entre outras, as florestas e demais formas
 de vegetação natural situadas ao longo dos rios e estabelece, conforme a
 largura do rio, a dimensão da faixa de vegetação que deve ser mantida intacta.
 Esta lei dá imposição coativa, inclusive via judicial, da obrigação de recompor a
 área de vegetação de preservação permanente, independente de ter sido ele o
 responsável ou não pelo desmatamento e ainda que jamais tenha existido
 vegetação na área em questão. Existe uma obrigação legal de se manter as
 áreas de preservação permanente com vegetação e os proprietários devem se
 sujeitar a ela, em qualquer circunstâncias, por força deste princípio, que lhes
 impõe o exercício do direito de propriedade em conformidade com as diretrizes
 de proteção do meio ambiente vigentes.
 23 Ibid., p.25024 Álvaro Luiz Valery Mirra, op.cit., p. 59-60.
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303.9. Princípio da precaução
 Este princípio, também conhecido como Princípio da avaliação
 prévia dos impactos ambientais das atividades de qualquer natureza 25 e
 Princípio da prudência ou cautela26 é considerado um dos mais importantes do
 ordenamento jurídico em matéria de proteção do meio ambiente.
 Encontra-se previsto no artigo 225, §1º, inciso IV da Carta Magna
 que fixa que é obrigação do Poder Público, para assegurar o direito ao meio
 ambiente ecologicamente equilibrado, “exigir, na forma da lei, para instalação
 de obra ou atividade potencialmente causadora de significante degradação do
 meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade”
 e também no artigo 9º, inciso III da Lei 6938/81 que estabelece que é
 instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, entre outros, a avaliação
 de impactos ambientais.
 A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de
 1992 destaca a precaução ambiental nos seus princípios 15 (“A fim de proteger
 o meio ambiente, a abordagem preventiva deve ser amplamente aplicada pelos
 Estados, na medida de suas capacidades. Onde houver ameaças de danos
 sérios e irreversíveis, a falta de conhecimento científico não serve de razão
 para retardar medidas adequadas para evitar a degradação ambiental.”) e 17
 (“Os levantamentos de impacto ambiental, como instrumentos nacionais,
 devem ser exigidos para as atividades que possam causar impacto ambiental
 adverso e os que estejam sujeitos à comunidade internacional devem se voltar
 para os Estados em tais situações.”)
 Não é possível para a ciência oferecer uma certeza em relação as
 medidas que devem ser tomadas para evitar consequências danosas ao meio
 ambiente, pois hoje algo que é considerado inofensivo pode ser no futuro
 25 Ibid, pg. 61.26 Paulo da Bessa Antunes, Direito Ambiental, p. 28.
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31perigoso e vice-versa.27 A precaução caracteriza-se pela ação antecipada
 diante do risco ou do perigo.28
 O objetivo deste princípio não é imobilizar as atividades humanas
 e sim conservar a qualidade de vida e a natureza existente no planeta para as
 presentes e futuras gerações.
 Concretiza-se este princípio pela existência do estudo prévio de
 impacto ambiental, conceituado por Édis Milaré como “um estudo das
 prováveis modificações nas diversas características socioeconômicas e
 biofísicas do meio ambiente que podem resultar de um projeto proposto.“29,
 assim pode-se considerar este instrumento como um mecanismo de
 planejamento, visto que determina o encargo de considerar o meio ambiente,
 antes de colocar em prática atividades e antes de tomar decisões que possam
 influenciar na qualidade ambiental.
 A Lei da Política Nacional do Meio Ambiente em seu artigo 8.º,
 inciso II, fixa a competência do EIA (estudo de impacto ambiental) ao
 CONAMA (“II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos
 das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos
 ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem
 assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação
 dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras
 ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas
 consideradas patrimônio nacional”).
 Este princípio pode ser identificado também no preceito contido
 no inciso VI do artigo 170 da Lei Fundamental que estabelece que a ordem
 econômica deve observar o princípio de defesa do meio ambiente, entre outros,
 existindo assim um dever jurídico constitucional de considerar o meio ambiente
 no momento da implantação de qualquer empreendimento econômico.
 27 Ibid., mesma página.28 Paulo Affonso Leme Machado, Direito Ambiental Brasileiro, p. 49.29 Édis Milaré, Direito do Ambiente, p. 280.
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32Judicialmente já se tem obtido o reconhecimento de que na
 incerteza não se deve praticar o ato ou permitir o uso ou produção de
 determinadas substâncias.
 Conclui-se então que este princípio é primordial, visto que não
 autoriza que sejam feitas intervenções no meio ambiente antes de efetiva
 comprovação de que estas não serão prejudiciais.
 3.10. Princípio da prevenção
 O artigo 225, caput da Constituição Federal impõe ao Poder
 Público e a coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para
 as presentes e futuras gerações. É deste dever de preservação que decorre
 este princípio.
 Os danos causados ao meio ambiente são extremamente difíceis
 de serem reparados e esta reparação, quando possível, possui um custo muito
 elevado. Desta forma surge a importância de uma atuação preventiva para
 evitar as degradações ambientais.
 A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de
 1992, adotou a prevenção em seu princípio número 15 que firma que “a fim de
 proteger o meio ambiente, a abordagem preventiva deve ser amplamente
 aplicada pelos Estados, na medida de suas capacidades. Onde houver
 ameaças de danos sérios e irreversíveis, a falta de conhecimento científico não
 serve de razão para retardar medidas adequadas para evitar a degradação
 ambiental.”
 Segundo Álvaro Luiz Valery Mirra “de acordo com este princípio
 sempre que houver perigo de ocorrência de um dano grave ou irreversível, a
 falta de certeza científica absoluta não deverá ser utilizada como razão para se
 adiar a adoção de medidas eficazes para impedir a degradação do meio
 ambiente, sobretudo em função dos custos dessas medidas”30, ou seja, se
 30 Álvaro Luiz Valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito Ambiental, p 61-62.
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33existirem dúvidas no meio científico sobre os danos que determinada atividade
 possa causar ao meio ambiente, esta deve ser evitada ou rigorosamente
 controlada, pois no futuro, quando se puder determinar com certeza os
 prejuízos desta atividade, os danos já existirão e não poderão ser reparados.
 São instrumentos de aplicação deste princípio o estudo prévio de
 impacto ambiental, o manejo ecológico, o tombamento, as liminares, as
 sanções administrativas, etc. Deve-se destacar também a importância da
 consciência ecológica, desenvolvida através de uma política de educação
 ambiental, e dos incentivos fiscais e benefícios proporcionados a atividades
 que atuem em parceria com o meio ambiente.31
 Paulo Affonso Leme Machado divide em cinco itens a aplicação
 deste princípio: “1º) identificação e inventário das espécies animais e vegetais
 de um território, quanto à conservação da natureza e identificação das fontes
 contaminantes das águas e do mar, quanto ao controle de poluição; 2º)
 identificação e inventário dos ecossistemas, com a elaboração de um mapa
 ecológico; 3º) planejamentos ambientais e econômicos integrados; 4º)
 ordenamento territorial ambiental para a valorização das áreas de acordo com
 sua aptidão; e 5º) Estudo de Impacto Ambiental.”32
 É importante ressaltar também que este princípio não visa
 inviabilizar a atividade econômica, visa sim, excluir do mercado o poluidor que
 não possui consciência que o bem ambiental é de uso comum do povo e finito.
 31 Celso Antonio Pacheco Fiorillo. Curso de Direito Ambiental, p. 36.32 Paulo Affonso Leme Machado, Direito Ambiental Brasileiro, p. 36.
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34Assim, percebe-se que a prevenção é um dever de extrema
 importância. As atuações que causem efeitos imediatos ou a longo prazo no
 meio ambiente devem ser consideradas de forma antecipada, reduzindo ou
 eliminando as causas, prioritariamente à correção dos efeitos dessas ações ou
 atividades suscetíveis de alterarem a qualidade do ambiente.33
 Um exemplo prático da aplicação do princípio da
 prevenção no direito brasileiro se verifica em um julgado do Tribunal de Justiça
 de São Paulo, sobre a operação rodízio. Os réus impetraram Mandado de
 Segurança alegando que o rodízio de veículos era uma ofensa ao princípio da
 isonomia, da propriedade e da legalidade, com violação a direitos seus,
 líquidos e certo de utilizarem livremente seus veículos. A sentença de 1º grau
 concedeu a segurança impetrada. Foi interposta apelação pela CETESB, e o
 Tribunal de Justiça de São Paulo deu provimento ao recurso denegando a
 segurança impetrada, com base em que o rodízio “era necessário, dada sua
 natureza preventiva, visando obviar a poluição ambiental decorrente da
 circulação excessiva de veículos na área metropolitana.”34
 Sobre o mesmo assunto merece destaque o pronunciamento do
 Promotor de Justiça, Dr. Paulo Marcos Reali Júnior, “Tem sido argumentado
 que o rodízio é medida extrema e, de acordo com a previsão legal, só poderia
 ser adotado se ultrapassados os níveis de poluição legalmente
 estabelecidos.(....)Essa crítica nasce de uma errônea interpretação da Lei. Ela
 não foi editada apenas para combater situações críticas já instaladas; bem ao
 contrário, seu escopo principal é o da prevenção, buscando evitar que tais
 situações venham ocorrer.” 35
 33 Toshio Mukai, Direito Ambiental Sistematizado, p. 35.34 Apelação Cível 38.466-5/7-00 – TJSP – 8º Câmara de Direito Público, por votação unânime, rel. Des. José Santanna, com a participação dos Des. Toledo Silva e Pinheiro Franco e Celso Bonilha.

Page 35
                        

353.11. Princípio do poluidor pagador
 Este princípio deve ser analisado com atenção, pois não autoriza
 o ato poluidor mediante pagamento (“poluo, mas pago”), não se pode buscar
 através deste, formas de evitar a reparação do dano. Identifica-se neste
 preceito duas esferas, a preventiva que busca evitar a ocorrência do dano, e a
 repressiva que visa a sua reparação.36
 Assim estabelece ao poluidor o dever de custear a prevenção dos
 danos que sua atividade possa causar ao meio ambiente, e que caso estes
 danos ocorram, o poluidor é responsável por sua reparação.
 A definição deste princípio foi dada pela Comunidade Econômica
 Européia que preceitua que “as pessoas naturais ou jurídicas, sejam regidas
 pelo direito público ou pelo direito privado, devem pagar os custos das medidas
 que sejam necessárias para eliminar a contaminação ou para reduzi-la ao limite
 fixado pelos padrões ou medidas equivalentes que asseguram a qualidade de
 vida, inclusive os fixados pelo Poder Público competente”.37
 Encontra respaldo também no princípio 16 da Declaração do Rio
 sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 que determina “As
 autoridades nacionais devem se esforçar para garantir a internacionalização
 dos custos da proteção ambiental e o uso de instrumentos econômicos,
 levando em conta que o poluidor deve, em princípio, arcar com os custos da
 poluição provocadas, e com observância dos interesses públicos, sem
 perturbar o comércio e o investimentos internacionais.”
 Segundo Édis Milaré o princípio do poluidor pagador “se inspira
 na teoria econômica de que os custos sociais e externos que acompanham o
 processo produtivo devem ser internacionalizados, vale dizer que os agentes
 econômicos devem levá-los em conta ao elaborar os custos da produção e,
 35 Ibid.36 Celso Antonio Pacheco Fiorillo, op. cit., p. 26-27.37 Diretivas da União Européia apud Celso Antonio Pacheco Fiorillo, op. cit., p. 27.
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36consequentemente, assumi-los.”38 Para Paulo da Bessa Antunes “não se pode
 admitir que a sociedade, em conjunto, sustente o ônus financeiro e ambiental
 de atividades que, fundamentalmente, irão significar um retorno econômico
 individualizado.”39
 Atualmente, na prática, constata-se que a atuação preventiva é
 limitada, visto que existe uma certa tolerância da Administração diante de
 certas degradações ao meio ambiente e também em decorrência da
 negligência e imprudência do homem no exercício de suas atividades, em
 relação às quais não existe um mecanismo de prevenção inteiramente eficaz.
 Desta forma é fundamental pensar na responsabilização dos
 causadores de danos ambientais de forma ampla. Essa amplitude se deve a
 autonomia e independência existentes entre os três sistemas de
 responsabilidade, sejam eles: civil, administrativo e penal.
 Assim, como ressalta Álvaro Luiz Valery Mirray, “um poluidor, por
 um mesmo ato de poluição, pode ser responsabilizado, simultaneamente, nas
 esferas civil, penal e administrativa, com a viabilidade de incidência cumulativa
 desses sistemas de responsabilidade em relação a um mesmo fato danoso”. 40
 O artigo 14, §1º ,da Lei 6938/81 fixa que “sem obstar a aplicação das
 penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente
 da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio
 ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade(...)”, dando expresso apoio à
 independência entre a responsabilidade civil e administrativa, com a
 possibilidade de cumulação de ambas.
 Esta independência já foi reconhecida pelo Tribunal de Justiça de
 São Paulo em uma ação civil pública movida pelo Ministério Público visando
 obter uma indenização por danos ecológicos decorrentes de vazamento de
 óleo no mar, vazamento este, oriundo de uma barcaça. O proprietário desta se
 38 Édis Milaré, op. cit., p.100.39 Paulo da Bessa Antunes, Direito Ambiental, p. 32.40 Álvaro Luiz Valery Mirra, op. cit., p. 63.
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37defendeu alegando que já havia pago multa administrativa em razão do mesmo
 fato e por isto não poderia ser condenado novamente ao pagamento de uma
 quantia em dinheiro, a título de indenização, na esfera civil. O Tribunal de
 Justiça de São Paulo decidiu pela possibilidade da imposição cumulativa das
 duas condenações, devido à independência dos sistemas de responsabilidade
 aplicados. 41
 Em relação à independência da responsabilidade criminal, a
 matéria também é pacífica como se verifica no artigo 225, §3º da Carta Magna
 (“As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
 os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
 independentemente da obrigação de reparara os danos causados”) e no artigo
 1525 do Código Civil (“A responsabilidade civil é independente da criminal; não
 se poderá, porém, questionar mais sobre a existência do fato, ou quem seja o
 seu autor, quando estas questões se acharem decididas no crime.”).
 No âmbito civil a responsabilidade do poluidor se sujeita a duas
 regras de grande importância, que revelam a amplidão da responsabilidade
 civil por danos ao meio ambiente e o rigor utilizado pelo legislador nesta
 matéria.
 A primeira regra diz respeito à responsabilidade objetiva do
 poluidor pelos prejuízos causados, destacada no artigo 14, §1º, da Lei 6938/81,
 citado anteriormente, este estabelece que para se configurar a
 responsabilidade do poluidor basta que se estabeleça um nexo de causalidade
 entre sua conduta e o dano ambiental ocorrido, sem necessidade de
 investigação a respeito de sua intenção (dolo) de provocar o dano, ou ainda de
 ele ter agido com culpa (imprudência, negligência ou imperícia).
 A segunda regra trata da reparação integral do prejuízo causado
 e objetiva a recomposição do meio ambiente no estado que se encontrava
 41 Apelação Cível 80.345-1, da Comarca de Santos, julgada em 07.04.1987, por votação unânime, rel. Des. Toledo César, com a participação dos Des. Mattos Faria e Yussef Cahali apud Álvaro Luiz Valery Mirra, op. cit., p. 63.
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38antes do dano. Este ressarcimento do dano pode ser feito de duas formas: a
 reparação natural ou específica e a indenização em dinheiro. Deve-se atentar
 ao fato de que primeiramente verifica-se a possibilidade do retorno ao statu quo
 ante (reparação natural), e somente após frustada esta tentativa ocorre a
 condenação pecuniária.
 O sistema jurídico brasileiro não acolhe o mecanismo utilizado no
 direito internacional onde procura-se compensar o rigor da responsabilidade
 civil objetiva, estabelecendo um limite máximo para as indenizações, ou seja
 quando há responsabilidade sem culpa a indenização é limitada, mas
 conseguindo-se provar a culpa do responsável a indenização passa a ser
 ilimitada. Nosso sistema conjuga, ao mesmo tempo, responsabilidade objetiva
 e reparação integral, o que é correto em razão do princípio da indisponibilidade
 do interesse público na proteção do meio ambiente, que impede à pré-fixação
 de limites concernentes à reparação de danos ambientais.42
 Vale ainda ressaltar a responsabilização, no âmbito penal, da
 pessoa jurídica, prevista no artigo 225, §3º da Constituição Federal, citado
 anteriormente, que instituiu a possibilidade de pessoas jurídicas serem
 penalmente responsáveis por crimes contra o meio ambiente em geral.
 3.12. Princípio Do Usuário Pagador
 Consubstanciado no Art. 4º, VIII da Lei 6.938/81, leva em conta
 que os recursos ambientais são escassos, portanto, sua produção e consumo
 geram reflexos ora resultando sua degradação, ora resultando sua escassez.
 Além do mais, ao utilizar gratuitamente um recurso ambiental está se gerando
 um enriquecimento ilícito, pois como o meio ambiente é um bem que pertence
 a todos, boa parte da comunidade nem utiliza um determinado recurso ou se
 utiliza, o faz em menor escala.
 O Princípio do Usuário Pagador estabelece que quem utiliza o
 recurso ambiental deve suportar seus custos, sem que essa cobrança resulte
 42 Álvaro Luiz Valery Mirra, op. cit., p. 63-64.
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39na imposição taxas abusivas. Então, não há que se falar em Poder Público ou
 terceiros suportando esses custos, mas somente naqueles que dele se
 beneficiaram.
 Assim sendo, o princípio do usuário-pagador, estabelece que os
 recursos naturais devem estar sujeitos à aplicação de instrumentos
 econômicos para que o seu uso e aproveitamento se processem em benefício
 da coletividade, definindo valor econômico ao bem natural. A apropriação
 desses recursos por parte de um ou de vários entes privados ou públicos
 devem favorecer à coletividade o direito a uma compensação financeira.
 A previsão legal do usuário-pagador encontra-se na Lei nº
 9.433/97.
 3.13. Princípio do respeito à identidade cultural e interesses
 das comunidades tradicionais e grupos formadores da
 sociedade
 Este princípio decorre do artigo 216 da Carta Magna (“Constituem
 patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados
 individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação,
 à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais
 se incluem: I – as formas de expressão; II – os modos de criar, fazer e viver; III
 – as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV – as obras, objetos,
 documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações
 artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico,
 paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico”)
 este, em seu caput, estabelece o conceito de patrimônio cultural referindo-se à
 identidade, à ação e à memória dos grupos formadores da sociedade brasileira.
 Já em seus quatro incisos relaciona os bens de natureza material e imaterial
 que podem ou não possuir direto vínculo com os grupos que compõem a
 sociedade brasileira.43
 43 Paulo Affonso Leme Machado, Direito Ambiental Brasileiro, p.848.

Page 40
                        

40Origina-se também no item 22 da Declaração do Rio sobre Meio
 Ambiente e Desenvolvimento de 1992 que estabelece que “As comunidades e
 os povos indígenas têm papel fundamental na gestão do meio ambiente e do
 desenvolvimento por seus conhecimentos e práticas tradicionais, os Estados
 devem reconhecer e garantir sua identidade, cultura e interesses, bem como
 possibilitar sua participação efetiva nos resultados do desenvolvimento
 sustentável.”
 Este princípio trata da proteção do meio ambiente cultural, seja
 este aqueles bens de natureza material e imaterial, individuais, difusos ou
 coletivos, dotados de valores de identidade, ação e memória dos grupos
 formadores da sociedade do Brasil, tais como suas formas de expressão, modo
 de criar, fazer e viver, as criações científicas, artísticas e tecnológicas, as
 obras, objetos, documentos, edificações e espaços de manifestações culturais,
 os conjuntos urbanos, sítios de valor arqueológico, histórico, paisagístico,
 artístico, paleontógico, ecológico e científico e turístico (pelo seu valor especial
 para a cultura, muito embora seja natural).
 Assim fazem parte do meio ambiente os bens que traduzem a
 história de um povo, a sua formação, cultura, seus valores apreciados (desde
 que componha material ou imaterialmente valores ligados à cultura)
 Destaca-se daí que a proteção ao patrimônio cultural não se
 restringe ao meio físico (monumentos de valor artístico, histórico, turístico e
 paisagístico), mas também a memória social e antropológica do homem, das
 chamadas comunidades tradicionais, que são grupos formadores da sociedade
 e participantes do processo civilizatório nacional, quais sejam indígenas,
 caiçaras, caboclos, etc.44
 A importância deste princípio decorre do fato de que os grupos
 humanos são profundamente afetados pelo desenvolvimento da sociedade
 44 Álvaro Luiz Valery Mirra, op. cit., p. 64.
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41moderna e a perda de idiomas e manifestações culturais é tão irrecuperável
 quanto à extinção de espécies biológicas.
 3.14. Princípio da cooperação entre os povos
 Existe uma dependência recíproca entre os elementos que
 compõem o meio ambiente, assim sendo, os sistemas ambientais não se
 ajustam aos limites territoriais fixados pelo homem. Podem ocorrer casos em
 que a degradação ambiental causada em um determinado país acarrete danos
 para outros e também para o meio ambiente global do planeta, como por
 exemplo nos casos de acidentes nucleares e também com o aumento
 generalizado da temperatura da superfície da Terra pela emissão de
 substâncias poluentes causando o efeito estufa.
 Segundo Álvaro Luiz Valery Mirray “é o que se convencionou
 chamar de dimensão fronteiriça e global das atividades degradadoras
 exercidas no Âmbito das jurisdições nacionais”. 45
 É desta interdependência ambiental que surge a necessidade de
 cooperação entre os Estados, estabelecida na Constituição Federal Brasileira
 em seu artigo 4º, inciso IX (“cooperação internacional entre os povos para o
 progresso da humanidade”.) que dispõe sobre as relações internacionais da
 república Federativa do Brasil.
 São considerados pressupostos indispensáveis ao efetivo
 cumprimento deste ideal de cooperação internacional em matéria ambiental: “o
 dever de informação de um Estado aos outros nas situações críticas capazes
 de causar prejuízos transfronteiriços; o dever de informação e consulta prévia
 dos Estados a respeito de projetos que possam trazer efeitos aos países
 vizinhos; o dever de assistência e auxílio entre países na hipótese de
 catástrofes ecológicas; o dever de impedir a transferência para outros Estados
 45 Álvaro Luiz Valery Mirra, op. cit., p.65.
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42de atividades que causem degradação ambiental grave ou que sejam
 prejudiciais à saúde humana (problema da exportação de poluição).”46
 Em temas internacionais, esta matéria foi inicialmente focada na
 Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano de 1972, no
 princípio 21 “Em conformidade com a Carta das Nações Unidas e com os
 princípios de direito internacional, os Estados têm o direito soberano de
 explorar seus próprios recursos em aplicação de sua própria política ambiental
 e a obrigação de assegurar-se de que as atividades que se levem a cabo,
 dentro de sua jurisdição, ou sob seu controle, não prejudiquem o meio
 ambiente de outros Estados ou de zonas situadas fora de toda jurisdição
 nacional.”
 Importa ressalvar que a implementação deste princípio não
 implica no abandono da soberania dos Estados em relação ao que se passa
 em seu respectivo território, ou a autodeterminação dos povos, como especifica
 o princípio 2º da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento
 de 1992 “Os Estados, de acordo com a Carta das Nações Unidas e os
 princípios do direito internacional, têm o direito soberano de explorarem o suas
 riquezas e estabelecerem políticas próprias de meio ambiente e
 desenvolvimento; e a responsabilidade de garantir que as atividades realizadas
 dentro de sua jurisdição ou controle não causem danos ao meio ambiente de
 outros Estados ou de áreas fora dos limites da jurisdição nacional.”
 Este princípio, encontrado nos documentos Internacionais,
 protege a soberania dos Estados na exploração de seus recursos, baseados
 em suas próprias políticas ambientais e de desenvolvimento, ao mesmo tempo,
 que enfatizam a responsabilidade dos países de zelar para que as atividades
 desenvolvidas dentro de sua jurisdição ou sob seu controle não causem danos
 ao meio ambiente de outros Estados ou áreas situadas fora dos limites das
 jurisdições nacionais.
 46 Ibid., mesma página.
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43No âmbito legislativo ordinário, ressalta Édis Milaré, que a matéria
 foi agitada na recente Lei 9605/ 98 que “ao dispor sobre as sanções penais e
 administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente,
 dedicou o Capítulo VII inteiramente à cooperação internacional, visando a
 intercâmbio quanto à produção de provas, exame de objetos e lugares,
 informações de pessoas e coisas, presença temporária de pessoas presas
 cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causa e outras
 formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de
 que o Brasil seja parte”.47
 3.15 – Princípio Da Ubiquidade
 No âmbito do Direito Ambiental, tem-se que, pelo princípio da
 ubiqüidade, o bem ambiental é onipresente, de forma que uma agressão ao
 meio ambiente em determinada localidade é capaz de trazer reflexos negativos
 a todo o planeta Terra e, conseqüentemente, a todos os povos e a todos os
 indivíduos, não só para os membros da espécie humana, mas para todas as
 espécies habitantes do planeta.
 Do princípio da ubiqüidade do Direito Ambiental derivam vários
 outros postulados importantes, que ora são considerados como princípios
 autônomos, ora são tidos como subprincípios deste referido princípio. Na
 verdade, os princípios ou subprincípios da globalidade, subsidiariedade e
 planificação ambiental são complementos fundamentais do princípio da
 ubiqüidade, o que, de fato, não só não exclui, mas ao contrário, acentua a sua
 importância.
 Este princípio vem evidenciar que o objeto de proteção do meio
 ambiente, localizado no epicentro dos direitos humanos, deve ser levado em
 consideração sempre que uma política, atuação, legislação sobre qualquer
 tema, atividade, obra, etc., tiver que ser criada e desenvolvida. Isso porque, na
 medida em que possui como ponto cardeal de tutela constitucional a vida e
 47 Édis Milaré, op. cit., p. 109.
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44qualidade de vida, tudo que se pretender fazer, criar ou desenvolver, deve
 antes passar por uma consulta ambiental, enfim, para se saber se há ou não a
 possibilidade de que o meio ambiente seja degradado.
 Não há como se pensar no meio ambiente de modo restrito e
 dissociado dos demais flancos da sociedade, exigindo, desse modo, uma
 atuação globalizada e solidária dos povos, até porque, pensando bem e por
 uma análise a contrario sensu, a poluição e a degradação do meio ambiente
 não encontram fronteiras e não esbarra em limites territoriais. Daí porque, em
 matéria ambiental, ao mesmo tempo em que se deve pensar em sentido global,
 deve-se agir em âmbito local, pois só assim é que se consegue uma atuação
 sobre a causa da degradação ambiental e não simplesmente sobre o seu
 efeito.
 Por tudo isso, pode-se dizer, grosso modo, dizer que o princípio
 da ubiqüidade do meio ambiente nasce da umbilical ligação que esse direito e
 seus valores possuem com todas as áreas de atuação e desenvolvimento dos
 seres. Eis porque sempre deve ser consultado e respeitado o meio ambiente,
 antes da execução de atividade (em sentido lato) de qualquer natureza.
 3.16. Princípio Da Responsabilidade Da Pessoa Jurídica
 Responsabilidade civil é a que se apura para que se possa exigir
 a reparação civil, que é a sanção imposta ao agente ou responsável pelo ato
 ilícito. O Código Civil Brasileiro impõe àquele que, por ação ou omissão, lesar
 direito de outrem, fica-lhe obrigado a reparar o dano.
 A responsabilidade administrativa é a que resulta da infringência
 de norma da administração estabelecida em lei (em sentido geral,
 compreendendo também o regulamento, os cadernos de encargos etc.) ou no
 próprio contrato, impondo um ônus ao contratado para com qualquer órgão
 público. É independente das demais responsabilidades e é pessoal, mas a
 sanção nem sempre é de execução personalíssima, caso em que pode
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45transmitir-se aos sucessores do contratado, pessoa física ou jurídica, como
 ocorre com as multas e encargos tributários. A própria administração é quem
 aplica as sanções pertinentes (advertência, multa, interdição de atividades,
 suspensão provisória ou declaração de idoneidade) conforme o estatuto da
 classe, por meio de um processo interno, que faculta ao acusado defender-se.
 Tanto no Direito Civil como no Administrativo, a responsabilidade
 pode ser objetiva ou, até mesmo, impessoal.
 No Direito Penal, face ao bem indisponível que regula, muitas
 vezes irreparável, a responsabilidade deve ser subjetiva, personalíssima e
 atender aos ditames da teoria geral do delito. Será um sujeito responsabilizado
 criminalmente quando sua conduta violar ou contribuir para violação de um
 bem jurídico tutelado na esfera penal e ainda possuir culpabilidade.
 O art. 225 da Constituição Federal, ao estruturar o Direito
 Ambiental Constitucional, bem como ao apontar os critérios de proteção do
 bem ambiental, estabeleceu de forma pioneira a possibilidade de sujeitar todo e
 qualquer infrator, ou seja, aqueles que praticam condutas e atividades
 consideradas lesivas ao meio ambiente, a sanções penais conforme determina
 de forma clara e inequívoca o art. 225, § 3º, da Constituição Federal em vigor.
 "Art. 225 – Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente
 equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
 impondo-se ao Poder Público e à colectividade o dever de defendê-lo e
 preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
 § 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao
 meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções
 penais e administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
 causados"
 Com o advento da Lei de Proteção Ambiental n.º 9.605, de 12 de
 fevereiro de 1998, conferiu-se à norma constitucional supra, plena
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46aplicabilidade, ante a expressa previsão da responsabilidade penal da pessoa
 jurídica, na hipótese de violações de bens jurídicos ambientais.
 As disposições gerais da Lei Federal nº 9.605/98 procuram
 atender não só os regramentos que fundamentam o direito criminal e penal
 constitucional, como as especificidades criadas pelo direito criminal ambiental
 constitucional e pelo direito penal ambiental constitucional.
 Com efeito, além de apontar a possibilidade de aplicação de
 sanções penais para as pessoas físicas projetou importante hipótese no
 sentido de responsabilizar penalmente as pessoas jurídicas, sejam elas de
 direito público ou de direito privado, inclusive com a aplicação do instituto da
 desconsideração da pessoa jurídica evidentemente com a finalidade de atingir
 e vincular aquele que efetivamente teria cometido o crime ambiental: a pessoa
 humana.
 Como visto, a Constituição Federal prevê que as pessoas
 jurídicas podem ser penalizadas criminalmente, sendo, para isso, editada a Lei
 nº 9.605/98. Trata-se de uma tendência mundial que atingiu o direito brasileiro,
 pois não pode persistir a impunidade daqueles que, aproveitando-se de um
 ente coletivo, praticam crimes. Em síntese, meio ambiente é um bem jurídico
 tutelável pelo Direito Penal.
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 CONCLUSÃO
 No decorrer deste trabalho foi realizada uma análise dos
 princípios fundamentais do Direito Ambiental.
 Assim destacou-se o direito humano fundamental ao meio
 ambiente saudável, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, a
 supremacia dos interesses público na proteção do meio ambiente e,
 conseqüentemente, a sua indisponibilidade, a necessidade da intervenção
 estatal obrigatória na sua defesa e a importância da informação e participação
 da sociedade, o que, através da educação ambiental, gera a consciência
 ecológica sem a qual não é possível estabelecer o desenvolvimento de forma
 sustentável.
 Frisou-se também a importância da função sócio-ambiental da
 propriedade, a necessidade de se precaver e de prevenir danos ao meio
 ambiente, visto a dificuldade de sua recuperação, e a responsabilização do
 poluidor.
 Além destes foi ressaltada a necessidade de se respeitar a
 identidade cultural e interesses das comunidades tradicionais e grupos
 formadores da sociedade, que trazem consigo importantes traços do meio
 ambiente cultural. E por último, mas não menos importante, a necessidade da
 cooperação entre os povos, visto que o planeta Terra é único, e seu meio
 ambiente não pode ser individualizado.
 Não se pode ignorar estes princípios, o que acarretaria
 comprometimento a todo sistema jurídico. Ressalta, sabiamente, Celso Antônio
 Bandeira de Mello que a violação de um princípio é muito mais grave do que a
 de uma norma, pois “implica ofensa não apenas a um específico mandamento
 obrigatório mas a todo o sistema de comandos.”
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48Assim, verifica-se a importância destes princípios, visto que sua
 compreensão é indispensável para o integral conhecimento e,
 conseqüentemente, para a correta aplicação das normas jurídicas ambientais
 brasileiras.
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